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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA E A ASSOCIAÇÃO FEMININA 

MARLIERENSE; VALOR: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS); VIGÊNCIA: 12 

MESES; FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 092/2022 E LEI MUNICIPAL 1270/2024. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO. MARLIÉRIA. 06 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL REPUBLICADO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 055/2024 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 

sediado na Praça JK, n° 106, Centro, Marliéria/MG, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 010, de 16 de janeiro de 2024, Lei 

Complementar 123/2006 com suas  alterações posteriores e demais legislação 

aplicável, objetivando o Registro de preços para a contratação de empresa visando 

a futura e eventual prestação de serviços de recarga de cilindros de oxigênio 

medicinal, acetileno e oxigênio industrial para atender as demandas e necessidades 

das Unidades Básicas de Saúde do Município de Marliéria/MG e para atender a 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Defesa Civil e Agricultura, a ser 

custeado com recursos próprios e vinculados. Início de Recebimento das 

Propostas: 10/02/2025 às 08h00min. Término do Recebimento das Propostas: 

19/02/2025 às 07h45min. Início da Sessão: 19/02/2025 às 08h00min. Local: 

www.novobbmnet.com.br. Informações: licitacao@marlieria.mg.gov.br. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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RESULTADO DO CERTAME 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículo automotor 

tipo Pick-up, cabine dupla, fabricação/modelo mínimo 2023/2024, tração 4x4, cor 

branca ou prata, motor diesel mínimo de 2.2L, sem motorista, sem fornecimento de 

combustível e pneus, sem limite de quilometragem, seguro total sem franquia para o 

município e assistência total 24 (vinte quatro) horas, CRLV em dia e execução da 

manutenção e revisões conforme manual do proprietário por conta da empresa 

contratada, para atendimento do Gabinete do Prefeito, com recurso próprio. 

EMPRESA VENCEDORA: MP MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES 

LTDA -02.900.416/0001-91 COM O VALOR DE R$ 63.792,00 (SESSENTA E TRÊS 

MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) pelo período de 12 (doze) meses. 

DATA: 06/02/2025.  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO (SETOR PÚBLICO) - EDITAL N° 53/24 – PROCESSO  N° 26/24 

O prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, resolve ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR o processo licitatório que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na locação de veículo automotor tipo Pick-up, cabine dupla, 

fabricação/modelo mínimo 2023/2024, tração 4x4, cor branca ou prata, motor diesel 

mínimo de 2.2L, sem motorista, sem fornecimento de combustível e pneus, sem 

limite de quilometragem, seguro total sem franquia para o município e assistência 

total 24 (vinte quatro) horas, CRLV em dia e execução da manutenção e revisões 

conforme manual do proprietário por conta da empresa contratada, para atendimento 

do Gabinete do Prefeito, com recurso próprio, para a  empresa MP MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA -02.900.416/0001-91 COM O VALOR DE 

R$ 63.792,00 (SESSENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS) anual. Marliéria - MG, 06 de fevereiro de 2025. Hamilton Lima Paula, Prefeito 

Municipal. 
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